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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEM N° ~ 3 ~ , DE 40 DE S~bÁ/~h4cDE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada apreciação dessa Augusta Assembleia Legislativa, por intermé
dio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositi
vos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que ‘CRIA O ‘SELO MU
NICÍPIO SEM RACISMO’, NO ESTADO DO CEARÁ”.

O Ceará é um Estado reconhccidamente rico em diversidade étnico-racial. Espa
lhados em seu teifitório estão aproximadamente 32.000 indígenas, divididos cm 14 etnias, 87 co
munidades quilombolas, povos de terreiro, ciganos, sendo certo que 71% da população cearense
se autodeclarar negra (pretos e pardos), conforme dados da PNAD dc 2018.

Essa diversidade, embora seja um fator de engradccimento da composição demo
gráfica, social e cultural do povo cearcnse, ainda encontra sérios entraves em virtude do racismo
estrutural que embasa a formação histórica desde o processo de colonização do tcrritório brasilei
ro c perdura em tempos atuais, a despcito da consagração constitucional da igualdadc jurídica e
da dignidade da pessoa como valores universais.

O Governo do Estado do Ceará assume papel ftndamental no desenvolvimento e
na ampliação dc ações voltadas à promoção da igualdade racial e à proteção dos direitos indi
viduais c coletivos de arupos raciais e étnicos discriminados historicamente, para os quais o Es
tado tem desenvolvido políticas afirmativas e valorativas, a exemplo daquela prevista na Lei Es
tadual n° 17.432, de 2021, que criou a cota para negros em concursos públicos estaduais, e da
Campanha Ceará sem Racismo, repeite minha história, respeite minha diversidade, dc iniciativa
da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos 1-lumanos - SPS, a qual
obteve o prêmio nacional Innovare 2021, promovido pelo Conselho Nacional de Justiça, em vir
tude do comprovado alcance das ações em todo Ceará.

O caráter federativo e o status político-administrativo conferido aos municípios na
ordem constitucional torna essencial a atuação dos governos estaduais em torno do desenvolvi
mento de ações planejadas que possam repercutir cru todo o território estadual seja através do fo
mento, seja por meio da cooperação institucional. No caso do Ceará, em se tratando das políticas
de promoção da igualdade racial, observa-se que muitos municípios avançaram consideravel
mente no assunto, ao passo que outros mostram considerável potencial para fazê-lo.

Nesse diapasão, através deste Projeto de Lei, instimir, no Estado do Ceará, o “Selo
Município Sem Racismo”, certificação a ser concedida aos municípios cearenses em reconheci
mento a ações promovidas, em âmbito local, para o enfrentamento do racismo e a promoção da
igualdade racial. Com essa iniciativa, pretende-se o fortalecimento dessas importantes ações em
todo o Estado.
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CEÀRÁ
GOVERNO DO ESTADO

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colabora
ção no seu encaminhamento, e sua posterior aprovação, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de
elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2021

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNA4)R DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO sÁ BARRETO LEITAO
Presidente da Assembleia Legislativa cio Estado do Ceará
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CEARA
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

CRIA O “SELO MUNICÍPIO SEM RA
CISMO”, NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. J° Esta Lei cria, no âmbito do Poder Executivo, o “Selo Município sem Racismo”, certifica
ção a ser concedida aos municípios do Estado do Ceará em reconhecimento a ações promovidas,
em âmbito local, para o enfrentamento do racismo e a promoção da igualdade racial.

Au. 2° Constituem requisitos para a certificação de que trata esta Lei:
1— a criação de estrutura institucional ou designação de pasta já existente, para desenvolvimento
de políticas de promoção de igualdade racial;
II — a instituição, por lei municipal, de Conselho de Políticas Públicas de Promoção da Igualdade
Racial. com paridade entre gestão pública e sociedade civil;
III - a promoção da fonnação continuada para gestores e servidores, com conteúdo sobre as re
lações étnico raciais.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, a pedido do município interessado, a Secretaria da Pro
teção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos - SPS disponibilizará cooperação
técnica e assessoramento através da Coordenadoria Especial dc Políticas Públicas para a Promo
ção da Igualdade Racial.

Art. 3° A concessão do “Selo Município sem Racismo” dar-se-á mediante submissão dos municí
pios requerentes à avaliação de comissão técnica específica, da qual terá participação o Conselho
Estadual de Promoção da Igualdade Racial.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando-se revogadas as disposições
em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de dc 202

DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/09/2021

LIDO NA 29ª (VIGESIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE SETEMBRO  DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Lqib~hihnt
do 1~kiilo do Unirá

Requerimento N°: 4821 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 15 de Setembro de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

~2,cz_.— ~/1~/ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 120/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.735 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n° 15.700, de 20 de
novembro de 2014 e dá outras providências;

- Mensagem n°121/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.736— Autoria do Poder Executivo - Cria o Selo Município sem Racismo”, no
Estado do Ceará.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que seja tramitado em regime de urgência, tendo em vista a necessidade do Estado do Ceará
apresse seus atos necessários ao bom andamento da administração pública.
Sobre a mensagem n°120, a mesma visa realizar alterações na Lei que dispôs sobre concessão de incentivos fiscais para fomentar
projetos de caráter desportivo e paradesportivo, que funcionam como parte da política estadual de incentivo ao esporte;

Sobre a mensagem n° 121, esta visa criação do Selo Município Sem Racismo, que é uma certificação a ser concedida aos
municípios cearenses em reconhecimento as ações promovidas por estes no enfrentamento ao racismo e na promoção da igualdade
racial.
Sala das Sessões, 15 de Setembro de 2021

S~OESARFlLHO

Página 1 de 2

5 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À POCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  15/09/2021 13:17:08  Data da assinatura:  15/09/2021 13:17:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
15/09/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

Emenda Aditiva n2 1 /2021 à Proposiç~o 121/2021

Adiciona dispositivo à Proposição n2121/2021,

que acompanha a Mensagem n2 8.736, de 10

de setembro de 2021, na forma que indica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Artigo 1~ - Adiciona o inciso IV, ao art. 2~ da Proposição n2 121/2021, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 2~ (...)

IV — a inclusão, no âmbito de todo o currículo escolar, dos conteúdos referentes à história e à

cultura afro-brasileira e indígena, em conformidade com o art. 26-A, da Lei n2 9.394 de 1996”. (AC)

Artigo 2~ - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 16 de setembro de 2021.

Renato Roseno

Deputado Estadual - PSOL/CE
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva garantir maior legitimidade ao Selo Município sem Racismo, ao

estabelecer como requisito para esta certificação a inclusão, no âmbito de todo o currículo

escolar, dos conteúdos referentes à história e à cultura afro-brasileira e indígena, em

conformidade com o art. 26-A, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n2

9.394/1996, com redação dada pela Lei n2 11.645/2008) e com a Estratégia 7.15, da Meta 7, do

Plano Estadual de Educação do Estado do Ceará, cujos termos ora se transcreve:

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n9 9.394/1996)

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino

médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e

cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei n9 11.645, de

2008).

§ 19 O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos

aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da

população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o

estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos

indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio

na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas

áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil.

(Redação dada pela Lei n2 11.645, de 2008).

§ 2~ Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos

povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o

currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística e de

literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei n9

11.645. de 2008L
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AssernbleiaLegislativa

do Estado do Ceará.
Plano Estadual de Educação do Estado do Ceará (Lei ri9 16.025/2016)

Meta 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem,

garantindo o acesso e a permanência de todos os estudantes na escola, de

modo a melhorar as médias no ENEM, IDEB e PISA, garantindo a execução

das metas estabelecidas pelo PNE.Estratégias:

7.15, garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as

culturas afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos

termos das Leis n2s 10.639, de 9 de janeiro de2003, e 11.645, de 10 de

março de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes

curriculares nacionais, por meio de ações colaborativas com instituições de

Ensino Superior, fóruns de educação para a diversidade étnico-racial,

conselhos escolares, equipes pedagógicas e a sociedade civil.

Com isso, o Selo passa a se constituir em mais um incentivo ao cumprimento da Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n9 9.394/1996) e do Plano Estadual de Educação do

Estado do Ceará (Lei n9 16.025/2016), em seus aspectos tocantes ao estudo da história e das

culturas afro-brasileira e indígenas nas escolas.

Ante o exposto, solicita-se apoio aos pares parlamentares a fim de aprovar esta emenda.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2021.

enato Roseno

Deputado Estadual — PSOL/CE
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
16/09/2021

PARECER

 

Mensagem n° 8.736, de 10 de setembro de 2021 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 121/2021

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “CRIA O “SELO MUNICÍPIO
SEM RACISMO”, NO ESTADO DO CEARÁ”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

O Ceará é um Estado reconhecidamente rico em diversidade étnico-racial. Espalhados em
seu território estão aproximadamente 32.000 indígenas, divididos cm 14 etnias, 87
comunidades quilombolas, povos de terreiro, ciganos, sendo certo que 71% da população
cearense se autodeclarar negra (pretos e pardos), conforme dados da PNAD de 2018.

 

Essa diversidade, embora seja um fator de engrandecimento da composição demográfica,
social e cultural do povo cearense, ainda encontra sérios entraves em virtude do racismo
estrutural que embasa a formação histórica desde o processo de colonização do
territóriobrasileiroe perdura em tempos atuais, a despeito da consagração constitucional da
igualdade jurídica e da dignidade da pessoa como valores universais.

 

10 de 45



O Governo do Estado do Ceará assume papel fundamental no desenvolvimento e na
ampliação de ações voltadas à promoção da igualdade racial e à proteção dos direitos
individuais e coletivos de grupos raciais e étnicos discriminados historicamente, para os
quais o Estado tem desenvolvido políticas afirmativas e valorativas, a exemplo daquela
prevista na Lei Estadual n° 17.432, de 2021, que criou a cota para negros em concursos
públicos estaduais, e da Campanha Ceará sem Racismo, respeite minha história, respeite
minha diversidade, de iniciativa da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,
Mulheres e Direitos Humanos - SPS, a qual obteve o prêmio nacional Innovare 2021,
promovido pelo Conselho Nacional de Justiça, em virtude do comprovado alcance das ações
em todo Ceará.

 

O caráter federativo e o status político-administrativo conferido aos municípios na ordem
constitucional torna essencial a atuação dos governos estaduais em torno do
desenvolvimento de ações planejadas que possam repercutir em todo o território estadual
seja através do fomento, seja por meio da cooperação institucional. No caso do Ceará, em se
tratando das políticas de promoção da igualdade racial, observa-se que muitos municípios
avançaram consideravelmente no assunto, ao passo que outros mostram considerável
potencial para fazê-lo.

 

Nesse diapasão, através deste Projeto de Lei, instituir, no Estado do Ceará, o “Selo
Município Sem Racismo”, certificação a ser concedida aos municípios cearenses em
reconhecimento a ações promovidas, em âmbito local, para o enfrentamento do racismo e a
promoção da igualdade racial. Com essa iniciativa, pretende-se o fortalecimento dessas
importantes ações em todo o Estado.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A proposta de lei em apreço possui o desiderato de instituir o “Selo Município Sem Racismo”,
certificação a ser concedida aos municípios cearenses em reconhecimento a ações promovidas, em âmbito
local, para o enfrentamento do racismo e a promoção da igualdade racial.

 

Para os fins da proposição, fica estabelecido, assim, que a Secretaria da Proteção Social, Justiça,
Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos disponibilizará, a pedido do município interessado, cooperação
técnica e assessoramento através da Coordenadoria Especial de Políticas Públicas para a Promoção da
Igualdade Racial.

 

Oportuno sublinhar que o Estado do Ceará, exercendo papel fundamental no desenvolvimento e na
ampliação de ações voltadas à promoção da igualdade racial e à proteção dos direitos individuais e
coletivos de grupos raciais e étnicos discriminados historicamente ,tem exercido políticas afirmativas e
valorativas, a exemplo daquela prevista na Lei Estadual n° 17.432, de 2021, que criou a cota para negros
em concursos públicos estaduais, dentre outras.
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Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):
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IV - ao Governador do Estado;

 

Acerca do tema da proposição, destaque-se que os entes federados detêm competência legislativa
concorrente para combater fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores
desfavorecidos, nos termos do art. 23, inciso X, da Constituição Federal de 1988.Senão, vejamos:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
; (grifo inexistente no original)integração social dos setores desfavorecidos

 

Desse modo, pode-se afirmar que o teor dos artigos da presente propositura implementa o zelo pela
guarda de dispositivos constitucionais, combatendo eventual marginalização em decorrência de situações
que configurem racismo.

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez que permeia ainiciativa legislativa
estrutura organizacional do Estado, notadamente tratando-se de disposições destinadas à secretaria de
Estado, na estrutura organizacional da Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e
Direitos Humanos, versando, também, sobre matéria orçamentária,se encontra em conformidade com a
exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do Ceará, que atribuem
ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na
presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

CF/88.

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, organização administrativa serviços
 e pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente no original)públicos

***

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, ,  órgãos eorganização estruturaçãoe competências das Secretarias de Estado,
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

e) . (grifo inexistente no original)matéria orçamentária
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Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

        Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Federal, a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes
dispositivos da Lei Estadual nº 13.875/2007, que assim reza:

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a
Gestão para Resultados, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

 

 Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar , políticas públicas
, ,  e  que traduzam, de forma ordenada, os princípiosplanos programas projetos ações

emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo. (grifo inexistente no original)

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizogenerale di governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

A proposta legislativa em comento possui o escopo de implementar o princípio fundamental da
 que, mais do que um princípio e direito de estatura constitucional, trata-sedignidade da pessoa humana

de verdadeiro  da República Federativa do Brasil.fundamento

 

Nesse sentido, cite-se:

 

CF/88.

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

 

III - a dignidade da pessoa humana;

 

14 de 45



Esse princípio resguarda que a pessoa não será tratada de forma discriminatória, odiosa ou degradante,
assegurando, assim, condições materiais mínimas à sobrevivência, sendo atributo de todos,
independentemente de crença, , nacionalidade, orientação sexual, posicionamento político, entreraça
outros.

 

Dessa maneira, é dever do Estado proteger a dignidade humana de seu povo.

 

O postulado da , presente na Constituição Federal, no artigo 5°, , não se realiza apenasisonomia caput
quando se trata todos com igualdade - o que representa seu aspecto formal - mas também quando são
respeitadas as desigualdades de cada um - que consiste a sua forma substancial, material. Este preceito de
igualdade em dois matizes, tratando os iguais de forma igualitária e os desiguais na medida de sua
desigualdade, tem origem nas lições aristotélicas, das quais Ruy Barbosa baseou-se para proclamar seu
clássico discurso intitulado Oração aos Moços, de 1920, do qual extraímos o seguinte trecho:

 

A regra da igualdade não consiste senão em quinhoar desigualmente aos desiguais na
medida em que se desigualam. Nesta desigualdade social, proporcionada à desigualdade
natural, é que se acha a verdadeira lei da igualdade. O mais são desvarios da inveja, do
orgulho ou da loucura. Tratar com desigualdade a iguais, ou a desiguais com igualdade,
seria desigualdade flagrante, e não igualdade real. Os apetites humanos conceberam inverter
a norma universal da criação, pretendendo, não dar a cada um, na razão do que vale, mas
atribuir o mesmo a todos, como se todos se equivalessem.

                  

Cabe ao Estado brasileiro, verificando disparidades, mobilizar-se, intervindo para minimizar essas
discrepâncias sociais em favor dos hipossuficientes ou em favor daqueles contra quem possuímos uma
elevadíssima “dívida social”, como é o caso da população negra do Brasil.

 

Neste intento, surgem as chamadas ações afirmativas ou discriminações positivas, como medidas de
compensação para dar concretude ao princípio da isonomia no seu sentido material. Elas se apresentam
através da atuação legislativa e também nas decisões judiciais em face do caso concreto trazido a sua
apreciação. Esta atuação sensível à realidade é de salutar importância, pois cabe sim ao Poder Público
atuar para corrigir os erros históricos e as desigualdades. O Estado não pode ficar apático diante da
realidade.

 

Com efeito, o Brasil vem adotando políticas universalistas e medidas de compensação. Em especial,
pode-se exemplificar alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal, que na Ação Declaratória de
Constitucionalidade 19, decidiu de forma unânime a constitucionalidade da proteção diferenciada dada às
mulheres pela Lei 11.340/2006, a chamada Lei Maria da Penha, fundamentada pelo princípio da
igualdade, combate ao desprezo às famílias, sendo considerada a mulher a sua célula básica.

 

A igualdade que nossa Constituição procura proporcionar é amparada de forma explícita e implícita pelo
ordenamento jurídico. Desde o preâmbulo da Constituição Federal de 1988, passando pelos fundamentos
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e objetivos da República brasileira, a igualdade, a justiça social, a dignidade da pessoa humana e a
construção de uma sociedade justa e fraterna são mandamentos e valores supremos de que o Estado não
pode olvidar em toda a sua atuação.

 

A Constituição do Estado do Ceará, em seu art. 14, III, confirma o preceito constitucional maior:

 

Art. 14. (...)

(...)

 III - defesa da igualdade e combate a qualquer forma de discriminação em razão de
nacionalidade, condição e local de nascimento, , religião, origem étnica, convicçãoraça, cor
política ou filosófica, deficiência física ou mental, doença, idade, atividade profissional,
estado civil, classe social e sexo;

 

Por todas as ponderações acima delineadas, mostra-se plenamente legítima a instituição do Selo
Município sem Racismo no âmbito do Estado do Ceará.

 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.736,
de 10 de setembro de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
16 de setembro de 2021.

 

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

Emenda Aditiva n00212021 ã Proposição 121/2021

Adiciona dispositivo à Proposição n°121/2021,

que acompanha a Mensagem n°8.736, de 10

de setembro de 2021, na forma que indica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Artigo 1°~. Adiciona o inciso V, ao art. 2° da Proposição n° 121/2021, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 2° (...)

V — a inclusão, no calendário escolar, do dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da

Consciência Negra”. (AC)

Artigo 2°.. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 21 de setembro de
2021.

Renato Roseno

Deputado Estadual - PSOL/CE
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Assembleia Legislativa
cio Estado do Ceará

JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva garantir maior legitimidade ao Selo Município sem Racismo, ao

estabelecer como requisito para esta certificação a inclusão no calendário escolar, do dia

20 de novembro como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’, em conformidade com o art.

79-B, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n° 9.394/1996, com

redação dada pela Lei n° 10.639/2003), cujos termos ora se transcreve:

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20
de novembro como ‘Dia Nacional da Consciência
Negra’. (Incluido pela Lei n° 10.639. de
9.1.2003)

Ante o exposto, solicita-se apoio aos pares parlamentares a fim de aprovar esta

emenda.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2021.

enato Roseno

Deputado Estadual — PSOL/CE

18 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  21/09/2021 17:10:29  Data da assinatura:  21/09/2021 17:10:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/09/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 15/09/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
24/09/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 121/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.736, do Poder Executivo)

 

CRIA O “SELO MUNICÍPIO SEM RACISMO”, NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.736, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 121/2021
a qual cria o “Selo Município Sem Racismo”, no Estado do Ceará.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Ceará é um Estado reconhecidamente
rico em diversidade étnico-racial. Espalhados em seu território estão aproximadamente 32.000
indígenas, divididos cm 14 etnias, 87 comunidades quilombolas, povos de terreiro, ciganos, sendo
certo que 71% da população cearense se autodeclarar negra (pretos e pardos), conforme dados da
PNAD de 2018. Essa diversidade, embora seja um fator de engrandecimento da composição
demográfica, social e cultural do povo cearense, ainda encontra sérios entraves em virtude do
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racismo estrutural que embasa a formação histórica desde o processo de colonização do território
brasileiro e perdura em tempos atuais, a despeito da consagração constitucional da igualdade
jurídica e da dignidade da pessoa como valores universais.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem cria o “Selo Município Sem Racismo”, no estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 121/2021
oriunda da Mensagem nº 8.736, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
28/09/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emendas de nº 01/2021.

Regime de Urgência: SIM: 15/09/2021.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00180/2021
13/10/2021

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/10/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 121/2021 E EMENDA Nº 01/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.736, do Poder Executivo)

 

CRIA O “SELO MUNICÍPIO SEM RACISMO”, NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.736, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 121/2021
a qual cria o “Selo Município Sem Racismo”, no estado do Ceará, bem como sua .emenda nº 01/2021

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Ceará é um Estado reconhecidamente
rico em diversidade étnico-racial. Espalhados em seu território estão aproximadamente 32.000
indígenas, divididos cm 14 etnias, 87 comunidades quilombolas, povos de terreiro, ciganos, sendo
certo que 71% da população cearense se autodeclarar negra (pretos e pardos), conforme dados da
PNAD de 2018. Essa diversidade, embora seja um fator de engrandecimento da composição
demográfica, social e cultural do povo cearense, ainda encontra sérios entraves em virtude do
racismo estrutural que embasa a formação histórica desde o processo de colonização do território
brasileiro e perdura em tempos atuais, a despeito da consagração constitucional da igualdade
jurídica e da dignidade da pessoa como valores universais.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 16 de
setembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem cria o “Selo Município Sem Racismo”, no estado do Ceará.

A matéria visa mensagem visa a criação do Selo Município Sem Racismo, que é uma certificação a ser
concedida aos municípios cearenses em reconhecimento as ações promovidas por estes no enfrentamento
ao racismo e na promoção da igualdade racial. Para recebimento da certificação os municípios devem
cumprir os seguintes requisitos mínimos: Criação de estrutura institucional ou designação de uma pasta já
existente para o desenvolvimento de políticas de promoção de igualdade racial; Instituição de Conselho
Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; Promoção de formação continuada para
gestores e servidores sobre relações étnico raciais. A matéria é conseqüentemente benéfica para a
administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

A emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno, agrega a Mensagem, fortalecendo seu
objetivo e escopo, entretanto, sugerimos a modificação de seu texto para sua adequação.

Art. 2º [...]

(...)

§2 Poderá ser considerado como um dos critérios a ser definido por ato do
Poder Executivo para a concessão do selo a inclusão, como tema transversal,
dos conteúdos referentes à história e à cultura afro-brasileira e indígena.

 

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.736, propostaMENSAGEM N° 121/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  e à , apresentamos oPARECER FAVORÁVEL EMENDA Nº 01

 à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP; CDHC

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  19/10/2021 13:51:12  Data da assinatura:  19/10/2021 14:04:23

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
19/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emenda(s): Emenda de nº 02/2021.

Regime de Urgência: SIM: 15/09/2021.

32 de 45



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

33 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  25/10/2021 09:38:20  Data da assinatura:  25/10/2021 09:38:47

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
25/10/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

 

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 02/2021 À MENSAGEM N° 121/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.736, do Poder Executivo)

 

CRIA O “SELO MUNICÍPIO SEM RACISMO”,
NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Em análise a   à Mensagem nº 121/2021, oriunda da Mensagem nº 8.736, propostaEMENDA Nº 02/2021
pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Cria o “Selo Município Sem Racismo”, no estado do
Ceará”.

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)
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Analisando a emenda nº 02/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno, esta agrega a Mensagem,
fortalecendo seu objetivo e escopo. Entretanto, sugerimos a modificação de seu texto para sua adequação.

 

Art. 2º [...]

(...)

V - Poderá ser considerado como um dos critérios a ser definido por ato do
Poder Executivo para a concessão do Selo a inclusão, no Calendário Escolar, do
dia 20 de novembro como o dia nacional da Consciência Negra.

 

Diante do exposto em relação a  à Mensagem nº 121/2021, oriunda da MensagemEMENDA Nº 02/2021
nº 8.736, apresentamos o , seguindo o trâmitePARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO
processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP; CDHC

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  26/10/2021 09:22:25  Data da assinatura:  26/10/2021 09:31:30

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/10/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

73ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 21/09/2021

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/10/2021 12:23:44  Data da assinatura:  26/10/2021 12:24:39

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
26/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): emenda 01 e 02.

Regime de Urgência: NÃO

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  29/10/2021 13:46:00  Data da assinatura:  29/10/2021 13:46:05

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
29/10/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE AS EMENDAS Nº 01 E 02/2021 À MENSAGEM N° 121/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.736, do Poder Executivo)

 

 

CRIA O “SELO MUNICÍPIO SEM RACISMO”, NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as  à Mensagem nº 121/2021, oriunda da Mensagem nº 8.736,EMENDAS Nº 01 E 02/2021
proposta pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “Selo Município Sem Racismo”.

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)
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As emendas nº 01, 02/2021 agregam a Mensagem, fortalecendo-a e ampliando seu escopo, buscando
melhor seu impacto e eficiência. Não verificamos quaisquer óbices a estas emendas. Ressaltamos ainda as
modificações nos textos das emendas nº 01 e 02/2021 realizadas nas comissões de mérito. Não
observamos quaisquer óbices constitucionais e legais às matérias dessas.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade das  àEMENDAS Nº 01 E 02/2021
Mensagem nº 121/2021, oriunda da Mensagem nº 8.736, apresentamos o ,PARECER FAVORÁVEL
seguindo o trâmite processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  03/11/2021 10:49:52  Data da assinatura:  03/11/2021 10:49:57

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/11/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

86ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 21/09/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  10/11/2021 09:34:45  Data da assinatura:  10/11/2021 10:35:43

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/11/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 31ª (TRIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/09/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 61ª(SEXGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/09/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 62ª (SEXGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/09/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

43 de 45



AssembleiaLegislativa
doEstado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E VINTE

CRIA O “SELO MUNICÍPIO SEM RACISMO”,
NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Esta Lei cria, no âmbito do Poder Executivo, o “Selo Município sem Racismo”,
certificação a ser concedida aos municípios do Estado do Ceará em reconhecimento a ações promovi
das, em âmbito local, para o enfrentamento do racismo e a para promoção da igualdade racial.

Ad. 2.° Constituem requisitos para a certificação de que trata esta Lei:
1 — a criação de estrutura institucional ou designação de pasta já existente para

— desenvolvimento de políticas de promoção de igualdade racial;
II — a instituição, por lei municipal, de Conselho de Políticas Públicas dc Promoção da

Igualdade Racial, com paridade entre gestão pública e sociedade civil;
III — a promoção da formação continuada para gestores e servidores, com conteúdo sobre

as relações étnico-raciais.
§ I.° Para os fms desta Lei, a pedido do município interessado, a Secretaria da Proteção

Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos — SPS disponibilizará cooperação técnica e
assessoramento por meio da Coordenadoria Especial de Políticas Públicas para a Promoção da Igual
dade Racial.

§ 2.° Poderá ser considerada como um dos critérios a ser defmido por ato do Poder Execu
tivo para a concessão do Selo a inclusão, como tema transversal, dos conteúdos referentes à história e à
cultura afrobrasileira e indígena.

§ 3.° Poderá ser considerada como um dos critérios a ser definido por ato do Poder Execu
tivo para a concessão do Selo a inclusão, no Calendário Escolar, do dia 20 de novembro como o Dia
Nacional da Consciência Negra.

Ad. 3.° A concessão do “Selo Município sem Racismo” dar-se-á mediante submissão dos
municípios requerentes à avaliação de comissão técnica específica, na qual terá participação o Conse
lho Estadual de Prq~oção da Igualdade Racial.

Ad. 4.°~te Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 5.° lij~qi revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DÂ~~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

22 de setembro de 2021.

é .

—

zl

7/1-
~

DEP. EVÁNDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3•~ SECRETÁRIA
DER AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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